
Câ"mara fuÍunicipa{ {e Cajannfir
{Esta{o de São Qaufa

ADITÀMEI\TO N" 01 AO COI\TLATO l§', 0412ü21, PROCE§SO N', il?7Ü12021, DE
FoRr{ECrMEr\To DE coMBUSTTvEL Aos vnícuros nA cÂnnena MUNICIPAL
DE CAJATIAR"

A cÂnnana MUNICIPAL DE cAJAMAR, iit
devidamente qualificada Çomo CONTRATANTE, e a empresa AIJTO PO§TO LUZA LTDA,
igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

CtánSuIa 1l -- Fica proffogado o contrato em questão por mais um perÍodo de 12 (úoze) meses

contados à partir de 05 de abril de 2022;

Çtáugula 2. - Fica alterado o valor praticado por litro que passa a vigorar com o valor fixo de

R$ 7,099 (sete reais e nove centavos);

Ficam mantidas e inalteraclas todas as demais cláusr"úas

contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços on rasuras e para um só efeito de direito.

Cajamar, effi 25 de abril de2ü22.

CAMARA E CA}AMAR
Vereador Sari Rodrigues
PresieÍente

{;

AUT'O POSTO L
Wilians Pinheiro da
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Câ.m{írct fuíunicipa{ {e Calamfir
f*stado {e São Çaufo

renmo »n crÊucre r un nqorrprcaÇÃ,q

Município de Cajamar
Orgão ou Entidade:CAMARÀ MUI§ICIPAL IIE CAJAMÀR
Contrato n"(de origem): aditamento no 1 ao contrato n" §4/2021
Objeto: Fornecimento de combustível aos veículos da Cânnara Municipnl
de Cajâmar 

^Contratante: CAMARA MUF{ICIPAL DE CAJANIAR
Contratada: AUTO POSTO L\JT,A LTIIA

Na qualidadç de Contratante e Contratado, respectivarnente., do Termo açima
identificado, e, cientes do seu encarninhamento ao TRIBI-JNAL DE, CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, ate
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, pâra,

nos prazos e nas formas legais e regimentais, exerÇer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais qlre couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de (1ue todos os despachos e

decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido proaesso, serão
pubtricados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de çonformidade com o artigo
90 da Lei Complementar no 709, de L4 de janeiro de 1993, iniciando-sÊ, a
partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cajamar, 05 de abr"ifde
,t' ./ /
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CAMARA E CAJAMAR
Vereador Sd Rodrigues
Presidente

AUTO POSTO L{IZA
Wilians Pinheiro da Sil
Socio Administrado
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